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 PROPOSIÇÃO – MODALIDADE 
 
 
 
 O Vereador ELIZERIO ESPANHOL, 
requer que Vossa Excelência encaminhe o
termos do art. 97, caput e § único, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de 
Crissiumal: 
 
 Requer o Executivo munic
para disponibilizar lanches às pessoas que precisam se deslocar em horário matinal, para 
atendimento junto às Unidades de Saúde do município.
 
 Como também para que seja fornecido o referido lanche às pessoas que no horário 
matinal tenham que se dirigir a outras Unidades de Saúde noutros municípios.
 
 Ainda, que o referido Projeto contemple àquelas pessoas que usam a 
da cidade de Ijuí. 
 
 Tal pretensão visa melhorar o atendimento básico ao 
Crissiumal, pois é de conhecimento
buscar atendimento médico em horários ma
necessário que estas pessoas tenham um mínimo suporte alimentar
períodos sem qualquer alimentação
 
 Assim, o fornecimento de um lanche 
requer seja dado atenção especial às pessoas que tanto necessitam a busca de saúde que já  
lhes falta. 
 
 Por todo exposto, a proposição é de utilidade pública.
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M. D. Presidente da Câmara de Vereadores 

MODALIDADE – PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

O Vereador ELIZERIO ESPANHOL, com assento nesta Casa, que esta subscreve, 
que Vossa Excelência encaminhe ofício ao Poder Executivo da presente 

§ único, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de 

Requer o Executivo municipal estude a viabilidade de confeccionar Projeto de Lei 
lanches às pessoas que precisam se deslocar em horário matinal, para 

atendimento junto às Unidades de Saúde do município. 

também para que seja fornecido o referido lanche às pessoas que no horário 
matinal tenham que se dirigir a outras Unidades de Saúde noutros municípios.

que o referido Projeto contemple àquelas pessoas que usam a 

tensão visa melhorar o atendimento básico ao cidadão
Crissiumal, pois é de conhecimento, que, diuturnamente, as pessoas têm necessidade em 

em horários matinais, inclusive “de madrugada
necessário que estas pessoas tenham um mínimo suporte alimentar, pois ficam
períodos sem qualquer alimentação. 

o fornecimento de um lanche seria de fundamental import
requer seja dado atenção especial às pessoas que tanto necessitam a busca de saúde que já  

todo exposto, a proposição é de utilidade pública. 

                                       
Crissiumal, 15 de maio de 2025. 

      ELIZERIO ESPANHOL 
                                                            VEREADOR PL 
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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. 

com assento nesta Casa, que esta subscreve, 
fício ao Poder Executivo da presente indicação, nos 

§ único, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de 

pal estude a viabilidade de confeccionar Projeto de Lei 
lanches às pessoas que precisam se deslocar em horário matinal, para 

também para que seja fornecido o referido lanche às pessoas que no horário 
matinal tenham que se dirigir a outras Unidades de Saúde noutros municípios. 

que o referido Projeto contemple àquelas pessoas que usam a “Casa de Apoio” 

cidadão do município de 
êm necessidade em 

de madrugada”. Logo, é de todo 
, pois ficam por longos 

seria de fundamental importância, pelo que 
requer seja dado atenção especial às pessoas que tanto necessitam a busca de saúde que já  
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